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   D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão proferida pelo juízo da 4ª 
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, pela qual se indeferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela para suspender o desconto em folha de pagamento dos dias de 
suspensão cumpridos pelo agravante. 

Alega o agravante que houve a prescrição da penalidade, razão pela qual sequer 
deveria ter cumprido a suspensão e o consequente desconto em folha de pagamento dos 
dezenove dias que cumpriu. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II 

Sem embargo de suficiente discussão da prescrição da penalidade administrativa 
no processo de origem, o fato é que se a inexistência de trânsito em julgado não faria com que o 
prazo remanescente voltasse a correr, a inexistência de trânsito em julgado também não admitiria 
a execução da penalidade.  

A verdade é que não há notícia do trânsito em julgado da sentença proferida no 
processo judicial em que, por força de liminar, teria suspendido o curso do processo administrativo 
disciplinar, de modo que se a prescrição não teria voltado, ainda, a correr pelo remanescente do 
prazo de 56 dias, igual consequência teria de haver quanto à execução dessa penalidade. 

A Administração, pelo despacho por cópia às fls. 91-2, embora aludindo à 
inexistência de conhecimento oficial da revogação da tutela antecipada, para que o prazo 
remanescente voltasse a correr, entendeu, por outro lado, que a penalidade poderia ser 
efetivamente aplicada, exatamente porque ainda estaria dentro do prazo de sua execução, cf. 
itens 7 e 8. 

Em resumo, para não consumar o prazo prescricional, não havia trânsito em 
julgado da sentença, mas, para executar a penalidade, seria irrelevante o trânsito em julgado. A 
penalidade foi executada, iniciada que fora no dia 15/06/2016, e só quase ao final do prazo é que 
esta ação foi proposta, vale dizer, no dia 1º/07/2016. 

Não obstante, é evidente que não se admite comportamento contraditório dos 
agentes da Administração Pública, o que é suficiente para a concessão da antecipação de tutela 
recursal. 

III 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para 
suspender o desconto em folha de pagamento dos 19 (dezenove) dias de suspensão 
cumpridos pelo agravante; se tiver havido desconto, que se proceda ao imediatamente ao 
pagamento ao servidor, ainda que mediante folha suplementar. 

Comunique-se, com urgência, ao juízo ad quo. 
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Intime-se a União, com urgência, para ciência e fiel cumprimento da decisão, bem 
como para apresentar contraminuta. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de julho de 2016. 

        

Desembargador Federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira 
               Relator 
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